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Convênio que entre si celebram o MUNICíPI9"DJ GUARULHOS -

sãoPauto,Ñït:;;¿o'-"-qfËäñEîÃni¡muNrcrPALDrsrÚDE'
e a AssoctlçÃo BENEFIcENTe ¡Ëiui' ¡ósC E MARIA' em regime

de gestão co'mpartittruo"' p"'"ä*-"-"-uçã9 o" serviços de atenção

à saúde "* 
iiJå'åäü"r"tóri.r " 

nãrpitarag.1o. q?ro' nascimento

e ptanejamenïo tamiliar' aos u*äii* do sus/ GUARULHoS'

Petopresenteinstrumento,deumtado,aPREFE|TURADoMUNlcíPloDE
GUARuLHos, pessoa jurídr_c-a de d-ireitä'oioìt.ã,'::l-;:* " 

À;' eòm Ctima' no 90' inscrita no

cNpJ n. 46.319.000i óoor-50, neste uioîåp'usentada-p-o; ä'il;åtário 'Munic'ipat 
da saúde'

DR. ROBERTo u¡co, doravante .¿"rJrl.ä¿ï-r'tÜ|¡qier,o;; 
ä ;;iro. tado a ASSoclAÇAo

BENEFT.ENTE JEsus,'¡os_É E qrRrA, iä';ä nu vì"tu oi, ìruuãrru da Avenida Dr' Renato de

Andrade Maia, no r337, cuaruthos iË,"i.iärtt nJ ¿!ír'rän o n'43.987-'668/0001-87 e no

.REME'P sob o n' 14'i11, neste- tI;';"PI+ltÍ' p-iåJ-piesidente' sr' Netson Schiavi'

brasiteiro, casado, magistrado,^nc n"-z.iå 0.707-3, e inscritïno Lpr sob o n" 073'615'568-ó8'

doravante denominadJnosprr¡L, em .o-ntormi¿aa" .or'o, princípios norteadores do slsrElâA

úNrco oe sruoe - sus, esrabetecid";";; l"ì; Êederars 'r 
ioaoTöo e n" 8142t90, e tendo em

vista o que dispoeñir-Þoiturr* i¡iïi-nÁ t-tzt tzoos,-ärrrimi no 17ztz0o6' sA'/MS n"

635lzoo5,s¡slrrrs'ii'zlÃtzoOs, resotvém, de comum uto'áo' ceteb-rar o presente instrumento

que se regerá p"rui n*tis¿a l.i.'jî'äOã-¿ã Zr de junho'de 1993' em'especial o seu art'

116, no Decreto municipat. n".28'77i' d".Lrc:!:r'-Ë ¿ãtnuis noimas tegais e infrategais

pertinentes, me¿iunfe urïtáusuta, " 
.onaiçoes a seguir estabetecidas'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente convênio tem por objeto regular a gestão compartiLhada em regime de

cooperação mútua';-";; oì partícipes, " int"g,.u' o. 
.¡lbSp¡UL 

na rede regionatizada e

hierarquizada de 
"ruuËt".ir"nto, 

¿á-rå,iJ" qù"".onttituem o sus/GUARULHoS, de modo a

caracter.izá-to como uma referência de atendimento na assistência médica' !::pi:-11?:,:
ambulatorial ao parto, nascimento " ptunàj"rento, famitiar, que garanta aos seus usuarlos

atenção integrat, frumâniza¿a e de qrätidud", em ação conjunta a ser desenvolvida entre o

MuNtctpto por. *"ìô 
-ãa 

secreturiuïriiìpåt-å"-iui'¿" é o HosPITAL' 1oÍo-T."^ilano
operativo previamente definido entre os cele.brantes, parte integrante do presente convenlo'

Parágrafo único: Para a execução de atividades afetas a este convênio, o MUNICíP|O conforme

a necessidade do serviço, o interesse Púbtico envotvido e com exPresso autorização do

secretário MuniciPal de Saúde, poderá disPoni bilizar ao HOSPITAL exames l,aboratoriais de

anátises ctínicas, ambutância e gases medicinais e , de forma comPtementar, recursos humanos,

medìcamentos , sotuções e materiais de enfermagem
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No desenvotvimento do presente convênio, os partícipes deverão observar as seguintescondições gerais:

l- 0 acesso aos serviços ambulatoriais e hospitalares, dis.ponibitizados peto 5u5/GUARULHoS,através do HosPlrAL, efetivar-se-á, pãr inìã*è¿¡'o aos iàmóJnentes do comptexoRegutador da Secretaria Municipal ¿a Saúj¿à;ll- os atendimentos reatizados observarão os protocotos técnicos estabetecidos petospartícipes, em consonância com as normas estabetecidas peto Ministério da saúde e o avaldo MUNIcÍpro, por meio da secretaria Municipat da saúde;lll- As prescrições de medicamentos observaráo ä n"ìãcão Nacionat de Medicamentos RENAME,considerando a retação municipal, de medi.ameiiJi REMUNE e a padronização específicafeita peto gestor.. municipat.' Às situações r"isãtvaaa, em protocotos técnicos dasespeciatidades avalizados peto My.!l-ceé pãr r"io da secretañ.-ùrii.ipat da saúde epeta Comissäo de Ética ¡¡é¿ica do HOSptTALilv- os processos de atendimento dãv-eräo contemptar as orientações da potítica Nacionat deHumanização do SUS e do euatiSUS;v' Todas as ações e serviçoì executados peto HosplrAL, em decorrência do presenteconvênio, não gerarão ônús para o paciente.

São encargos em comum dos partícipes:

l.Manterematividaderegu[ar't.,constituída,
obrigatoriamente,p9rre[réientanteffiffiãõiietorrõffirepresentantes
indicados peto MUNrcírto por méio ¿a secretaria,ttunìcrpat da saúde.I I - A comissão Executiva oo cãÃvênióìÀå-.-oîï;i":ili;ä"r,a' lmptementar o modeto de gestão compartithada regutado por este convênio;b' Etaborar e a.companhar a eiecução dó Þt*" opËrativo Anuat do convênio, assim comode eventuais Termos ¿e Àãitamento, prln.iå"t.nente no tocante aos seLrs custos,cumprimento das metas estabetecid.tä åuäiiuci" o1 qùui;ã.¿; du iençao à saúde;c' Etaborar e impranta, ot protã*r";iä.;.* äåIlänoi'unto;d 

F!|:i::H: i::î:::::.rjffi.;i:;J.;'ffi;,äoål'u ou,u o presidente da Associação

lll- Manutençäo e normatização ou a:rtj:ão !e Acomnlllramento da conrratuarização, a
quat deverá ter a. particiþaçao dã representantes a9¡9¡iriÀl; ;;#r".s do MUNtcÍptopor meio da Secretaria muniéipatìa så¿oe é töñsii¡ro MUNrcrpAL DE SAUDE.

lv- A comissäo de Acompanhamento da contratuatização terá como atribuições:a' Reunir'se trimestratm;.i;-;;u anatisar oii"i"i¿rtos de avatiaçaoincaminhados peta
i:i:','.1tTil,''':ï:1 ¿""lti:nio,-óLìoÏoiiîïîr " pJ" riüiricii¡o por meio da
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termo, devendo:

il-

lil-

lv-

vl-

vll-

vill-

b Discutir amptamente os retatórios e sugerir correções e/ou adequações necessárias no

presente convênio.

A.

Caberá ao HOSPITAL, na execução do presente convênio

metas e condiçõeslstabel'ecidas no Ptano Operativo'
, buscar atingir integratmente ¡-o{111
que constitui parte integrante desle

v

Responsabil,.izar-sepeta contratação-e alocação de recursos humanos para.a execução do

obieto deste convenio, com exceça" å"î""ä"t påctuaoos-e' se o caso' disponibil'izados

oeio MuNlcíplo, inctuídos o, 
"n..rgo, 

trabatiristas, previáenc'iários, sociais' fiscais e

tomerciais resuuaniåi ãe víncuto "óì'àllii;;-cîid 
ônus e obrisações em nenhuma

;ieói";;oderão t"iit"ntr"ridos ao MUNlCiPlo;

Disoonibitizar em contra partida ."p;ü;å;-"t sut'¿" para a Rede Municipal sempre

;l-::ml;:în: i^üli¿ rii"t :$1"å rísì c o ad eq u ad o e, i n r r a - e st r u t u r a n e c e ss á r i a p a r a a

instatação ao uaoorãiä;; ¿;r-dJäe,aïåtises ciínicas do Município;

Responsabitizar-se em mante, o -nìrio-ãe 
g5% (oitenta e cinco por cento) da sua

capacidade instatada em leitos 
" 

t"*ìäåt], ãitpãniuliitada ao sus/GUARULHOS;

Responsabitizar-seä- t"ntui em 
"tiJiããde 

regutar e permanente' seus representantes

na Comissão rxecutìvå å n" Comissão;; A.;túnhamento da Contratuatização;

Comprometer-se u "ià 
extinguir **öt'ã* ã"'e'tuotuimento na data da assinatura do

presente termo, sem prévia ãpro-uucalio=r'rü¡ir'ðipiõ'pot t"io da Secretaria Mun'ic'ipat

da Saúde, ainda que essa extinção nåã u"nfta a impactar nos indicadores pactuados no

Ptano Operativo que integra o presentl :olu:!i?i-^^,^^.
Responsabitizar-se"io;:,riràni" ìndevida feita a paciente 

-o1?9 
seu rep-resentante' p-or

profissionat urpråíJoì, 1ut'Onoto "Ã-utiuiO"Oä 
no HOSPITAL' em razáo da execuçao

n*l::t:r*""å:":ïtiJ.""i";i:ti;, aos seus usuários, inrormação de sua condição de

estabetecimento integrante ¿a reae-¿ã-iuslcumuLHos e da gratuidade de todos os

¿ilîl;.i:;::ir1"'1"'.ì?n.,':Lti¡:olirt"rá,i.u " rotineiramenre, os componentes do

Complexo Regutadãr ãà Sácretati" f*r.iäiø Aa Saú¿e'. assim como todos os sistemas de

informaçõe, oo ¡,rìÃirf*ir * saú¿e,'incìriin¿o o cadastro Nacionat de Estabetecimentos

de Saúde - CNES, o Sistema de lnformaiàãi notpita-tares - slH' I Sltl"l1de lnformações

Ambutatoriais (SlA), e outros sistemuiåã info'tuções que venham a ser imptementados

no âmbito ¿o sud,'åt iubstituição ou em comptementação a estes;

Comprometur-r"'å ãàuià, u, uuäriuçä;;;ilI;¡o nívei de desempenho na execução do

presenre convenio, que se fara poilntàrmédio da Secretaria Municipat da Saúde' em

conformidade com o constante no piano operativo supramenciolad3 e, considerando

para a pontuaçáo ¿o ¿år"tpenho do l-tOSplfAL na área de assistência' as bases de

dados dos compon*1"i do compl,e*" n"gri.¿or da. secretaria Municipal, da saúde, as

bases de dados dos sistemas oflciais Oo ,üinistério da Saúde (5¡A/5US e SIH/SUS)' e os

retatórios emitidãi pel,o H9SPITA¡- e peta Comissão Executiva do Convênio;

IX

X

d
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xt-

xil-

xilr-

XIV.
XV.

XVI.

XVII.

xvilt-

XIX.

xxilt-

XX

Reconhecer as prerrogativas do Gestor Municipat, assim como do Ministério da Saúde,
nos termos da legistação vigente, de reatizar fiscatização, auditoria, avatiação, controte
e normatizaçäo suptementar sobre a execução do objeto deste convênio;
Garantir a apticação integral dos recursos financeiros provenientes deste convênio no
HOSPITAL, permitindo ao MUNICIPIO por meio da Secretaria Municipat da Saúde, acesso
às suas ptanithas financeiras e de custos;
Prestar os serviços de saúde especificados no Pl,ano Operativo à poputação usuária do
sus - sistema unico de saúde, de acordo com os parâmetros estabetecidos;
Manter nas dependências do HOSPITAL o "Serviço de Atendimento ao Cidadão" - SAC;
lnformar ao MUNICíP|O o número de vagas disponíveis a fim de manter atualizado o
serviço de atendimento da "Central de Vaga - Ptantão Controtador Municipat", bem
como indicar, em lugar visívet do estabelecimento hospitatar, o número de vagas
existentes no dia;
Manter sempre atuatizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, peto
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em tei;
Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universat e iguatitário,
mantendo-se sempre a quatidade na prestação dos serviços;
Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razöes técnicas ategadas
quando da decisão de não reatização de quatquer ato profissionat previsto ñeste
convênio;
Esctarecer aos pacientes sobre seus direitos acerca dos assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;
Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde,
satvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação tegat;
Garantir a confidenciatidade dos dados e informações retativas aos pacientes;
Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos retigiosa e'espirituatmente por
ministro de quatquer cutto retigioso;
Possuir e manter em pteno funcionamento:

a) Comissão de Prontuário Médico;
b) Comissão de Óbitos;
c) Comissões de Ética Médica;
d) Comissão de Ética de Enfermagem;

XXI.
XXII-

e) Comissão de Controle de lnfecção Hospitatar;
XXIV- Fornecer ao paciente atendido por ocasião de sua saída, retatório circunstanciado do

atendimento prestado, denominado ,,lnforme de Atta", no qual devem constar, no
mlnlmo, os seguintes dados: Nome do paciente; nome das unidades de atendimento;
Iocalização do serviço/hospital (endereço compteto); motivo do atendimento (ClD-10);
data de admissão e data da atta ; informe da gratuidade do atendimento; procedimentos
realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, quando for o caso,garantindo o retorno para seguimento dos cuidados na Unidade de Saúde de refe rência;

XXV Dispor, por razões de ptanejamento das atividades assistenciais de informaçãooportuna sobre a tocatização do domicítio dos pacientes atendidos ou que the sejamreferenciados para atendimento , considerando as regionais e distritos em que estádividido o município, ou ainda o município de origem caso não seja de Guaruthos;XXVI. Cother a assinatura do paciente, ou de seus representantes tegais, na segunda via dorelatório a que se refere o item XXlll desta ctáusul a, arquivando-a no prontuário dote, peto prazo de 05 (cinco) anos, observando_ se as exceções previstas em [ei;



xXVIt- Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no hospitat, nas

internações de crianças, adotescentes e gestantes, com direito a alojamento e

atimentação;
xxvlll- prestar contas da util,ização dos recursos financeiros à comissão de Acompanhamento da

Contratuatização e ao MUNICIPIO'

XXIX- Assegurar, com rigor, a prestaçáo de contas de. a-cordo com a finatìdade do convênio e

com a tegistação pertinente 
",'ìuunAó 

Ja aferiçäo dos custos considerar, também, os

vatores referentes às despesas com medicamentos, sotuções, materiais de enfermagem'

gases medicinais, atocaçåo de recursos humanos, ambu[ância e exames laboratoriais de

análises ctínical dispänibitizaãos peto MUNICíP¡O (conforme 
-Anexos), 

não se

confundindo estes com o repasse financeiro em espécie ao HOSPITAL, referido na

ctáusuta oitava;
xxx. Notifjcar uo'llilNlciplo as eventuais atteraçÕes em seus estatutos ou composição da

Diretoria, enviando-the no pr"=á *á"iro Oe iO (trinta) dias contados da data do registro

da atteração, i¿pi.t autenticadas dos documentos com as respectivas mudanças'

XXXI- Apticar o, r".rrros financeiros oriundos do convênio exctusivamente no cumprimento do

sèu objeto, não sendo admitido quatquer desvio de finatidade;

XXXII- prestar contas da boa " t"gutå, apticação das verbas do convênio, nos termos da

ctáusula Sexta, não podendó, em 
'quatquer hipótese, exceder o prazo de 30 dias

contatos do término da vigência deste ajuste;
xxxlll- prestar contas até o dia 31 de janeiró do ano subsequente, das verbas recebidas no

exercício financeiro imediatamente anterior, independentemente do Prazo de

encerramento do convênio;
XXXIV- Utitizar os satdos do convênio do exercício anterior até a data timite de 31 de jane'iro do

exercício sÀguinte, desde que haja autorização prévia e expressa da autoridade

comPetente;
XXXV- preservar as notas fiscais referentes à compras reatizadas no período do convênio peto

prazo de até'10 (dez) anos contados da emissão do respectivo documento fiscat;

¡XXVI- Manter, durante toda a execução do convênio, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habititação e quatificação exigidas na

cetebração do ajuste;
XXXVII-Restituii os recúrsot recebidos, nos casos previstos no artigo 26 do Decreto municipal n'

28.722/ 11;
XXXVlll- Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou MUNICíPIO, bem como dos

órgãos de controte, aos documentos e registros contábeis do HOSPITAL;

XXXIX- Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do convênio, ressattando'
se que as despesas somente poderão ser efetuadas por depósito bancário identificado,
cartão de débito automático ou similar, cheque nominal ou via internet, com exceção

da hipótese prevista no S 1o do artigo 21 do Decreto municipal n" 28.72712011,
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CLÁUSULA OUINTA . DA RESPONSABILIDA DE CIVIL DO HOSPITAL

O HOSPITAL será responsável peta indenização de dano decorrente de ação ou omissão
votuntária ou de negtigência, imperícia ou imprudência, que seus empregados, profissionais ou
prepostos, nessa quatidade, causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes
vincutados, ficando;k¡ assegurado o direito de regresso.

/\I r\lJ,\r
\V
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i.'i:iÏ:?J:uult"uåt'å, do presente convênio, o MUNrcíRro por intermédio da

' 5:'::::::::'':fi:i:H^:ffi::î:i,Ëii:Tiijåj:tiïr,,*,ï,1ï:.'smos.reguradores
r- ;'ïiJ'äiij:'::::': *lll.qöärativo Anuat; s dos processos de execução ãå'id;

sui'utå'i. ï,'li:ü, iffiT:?å'.:ì:? 
"XîfJ[i:i,::î"' 

do comprexo Regurador da

ll: ;:iifl',::tar' 
controtur u iuatiå, u ur".uçao aãs-ações e serviços objeto do presentelv' Anatisar ós retatórios etaborados peto HosprrAL e peta comissão Executiva do convênio,

,, ;ii,i.J'il:?"i:,iîni do Prano 'op;';iü ;fi ;J resurtados arcançados " o, ,ec,,,oév' Emitir' por interm¿ãió ou Secretaria Municipat da saúde, retatório mensal e conctusivobaseado nas informuco"t àãÀÀiiut, in¿icanãäã'plìcentu.at da parceta variável que deveráser repassado ao HosprrAL em função ¿o niíui i9 o"r"rd;;;ärrado no períodoavatiado' Esse^retatório oÑeiå ser ämitido a pàrtir do.segundo n..ã, de vigência do
lJ:::rql".r.""Jì:î.t", 

considerando o oesempenrio- apurado no primeiro mês e assim
vl- ldentificãr int''ritien.ias eventualmente existentes na execução das açoes e serviçosconveniados e promover intervenções que ;j;iir;;assegurar a sua correção;u"- 

[}ffii u comü'ão E;;:;ii"å'ãä'conuänì";1¿-õ;à or", após a assinatura do presenre
Vlll- Manter a Comissão. g:_{çgrp"nhamento da Contratuatização;lx- Disponibitizar ao xosprÀr- 

-åt-'."r.o 
de necessi¿iàe ¿e serviço e no atendimento aointeresse pubrico, no termo oo parágrafo ¿;il;';î;rsuta 1", ,.uirrio, humanos, exames

H:iJil:i'åä S;råffi:ses 
criÃicas,'ambirânciâ, gãi"i'redicinaís, ,JiJãr"ntos, soruções ex' 

¿iil:jij'å.iij"j:t"*;- rinanceiros previstos nesre convênio ao HoSprrAL, conforme a

TU¡ Fu[rfos-¡Þ

Durante todo
Secretaria Mun

Xl- Anatisar o ptano de Trabatho, proferi r parecer técnico e aprova-to antes da assinatura doconvênio ou de quatquer termodead itamento;Xll- Anatisar a p restação de contas do convênio, com fundamento nos pareceres técn lco efinanceiro expedidos petas áreas competentes , no prazo de 60 dias do encerramento doexercício financeiro, emitindo Parecer Conclusivo, nos termos do artigo 23 do decretomunici pal no 28.722/ 11, remetendo-o ao TCE/SP, independen temente do prazo previstopara o términ o do ajuste;
Xlll- Autorizar a utitização dos satdos de convênio do exercício an terior, observada a data [imitede 31 de janeiro do exercício seguinte, mediante decisão fundamentada da autoridadecompetente
XIV- Firmar termo de ciência e not ificação com o HOSPITAL , retativo à trami tação do processoperante o TCE/Sp , conforme modeto constante n as instruções normativas dessa Corte;XV- Comunicar ao HOSPTTAL qua [quer irregutaridade no uso dos recursos ou outras pendênciasde ordem técnica ou legat, suspendendo a tiberação dos recursos peto prazo de até 30
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(trinta) dias, para saneamento ou apresentação de informaçöes e esctarecimentos,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período;

XVI- Rescindir o termo de convênio, nos casos previstos no artigo 77 do Decreto municipal no

28.722/11, depois de assegurado, ao HOSPITAL, o direito ao contraditório e à ampta
defesa.

CLÁUSULA sÉTmA . Do PLANo oPERATIVo ANUAL

O Ptano Operativo que constitui parte integrante e essencial deste convênio deverá ser
executado de acordo com as condições nele previstas até que, decorridos 12 (doze) meses de
sua vigência, ocorra sua substituição por meio de Termo Aditivo.

Parágrafo único: O Ptano Operativo Anual deverá ser elaborado em conjunto entre as partes e
aprovado peto Gestor Municipal e peto Presidente da Associação Beneficente Jesus José e
Maria; atém de definir as metas físicas e de quatidade das internações hospitalares, dos
atendimentos ambutatoriais, dos atendimentos de urgência/emergência, e dos serviços de
apoio diagnóstico e terapêutico, deverá contemptar avanços progressivos de metas e
indìcadores, particutarmente àquetes vottados:

l- À educação permanente dos profissionais;
ll' Ao adensamento e evotução da estrutura tecnotógica disponibitizada peto HOSPITAL;
lll' Ao aprimoramento dos Processos de Humanização dos atendìmentos;
lV- Ao aprimoramento dos processos de Gestão Hospitatar;
V- A execução das Potíticas Prioritárias do SUS, particularmente aquetas de impacto positivo

mais significativo no território de inftuência do convênjo.

CLÁUsULÂ OITAVA - RECURSOS FINANCEIROS

O vator estimado para a execução do presente convênio importa em RS 1o7.324.127,0O (cento
e sete mithões, trezentos e vinte e quatro mit, cento e vinte e sete reais), onerando recursos
orçamentários da dotação n'348.0791.1030200032.013.05.300005.33902g.i1q.

Parágrafo Primeiro: A parte quatitativa - 10Yo (dez por cento) corresponde ao vator de RS
2.146.482,54 (dois mithões, cento e quarenta e seis mit, quatrocentos e oitenta e dois reais e
cinqüenta e quatro centavos), conforme os indicadores abaìxo retacionados:

3. Autorização de lnternação Hospitatar (25%)
b. Atenção ao Usuário ( ZSyo)
c. Controte de lnfecção Hospitatar (25%)
d. Taxa de Cesáreas em primíparas (25%)

Paragrafo, Segundo: o montante do orçamento econômico financeiro a ser repassado para oHospitat é estimado em RS 21.464.825,40 (vinte e um mithões, quatrocentos e sessenta equatro mit, oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) para o período ¡" ìtì;;;"jmeses, e compõe'se da seguinte forma: 90% (noventa por cento) corresponde ao vator¡.ij19'318'342'2ó (dezen76\thoes, trezentos e dezoito mit, trezentoi 
"ì[urenta e dois reais e/ t\

+)



coNVÊNlO N" 07221201 6'FMS

PROCESSO No 61 .345/201 6-55

EU¡tEUL¡lO!Ê-:lP

vinte e seis centavos) subdivididos em quatro modatidades, conforme especificação e

quantidades descritas nos anexo do ptano operativo. O repasse será reat'izado mediante o

cumprimento das metas físicas conforme o percentual pactuado e o reatizado descrito no

PLAN0 OPERATIVO - ANEXO V - Tabeta I - Sistema de repasse.

Parágrafo Terceiro: O cumprimento das metas quantitativas e quatitativas estabetecidas no

Ptanõ Operativo deverá ser atestado pela Comissão de Acompanhamento da Contratuatização.

Parágrafo Quarto: Os vatores previstos poderão ser atterados de comum acordo entre o

MUN|C|PIO e o HOSPITAL, mediante a cetebração de Termo Aditivo que será devidamente
pubt'icado e enviado ao Ministério da Saúde, sendo que no caso de necessidade de recursos

adicionais, estes serão provenientes da área denominada Teto da Média e Atta Comptexidade
do Município.

Parágrafo Quinto: O MUNICíP|O por meio da Secretaria Municipal de Saúde aumentará o teto
financeiro e o repasse de verbas de que se trata este convênio, na mesma proporção que o
Ministério da Saúde aumentar o vator dos procedimentos existentes nas tabetas do SUS.

Anuatmente, quando da renovação do Ptano Operativo, deverá ser feita a revisão dos vatores
financeiros.

Parágrafo Sexto: Os pagamentos serão realizados mensatmente, no primeiro dia útit do mês
subsequente a aprovação do faturamento, conforme memorando encaminhado peto Gestor do
Convênio.

CLÁUSULA NONA: DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

O Convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento da Contratuatização composta por
02 (dois) membros da Associação Beneficente Jesus, José e Maria, 02 (dois) membros da
Secretaria Municipal de Saúde e 02 (dois) membros do Consetho Municipat de Saúde que deverá
anatisar trimestratmente os retatórios de avatiação do nível de desempenho do HOSPITAL na
execução do presente convênio, no tocante ao cumprimento das metas estabetecidas, assim
como no tocante ao atingimento dos indicadores de desempenho estabetecidos para o
HOSPITAL e etaborar retatório quadrimestral, sugerindo correções e adequações necessárias no
presente convênio.

Parágrafo Primeiro: O HOSPITAL, assim como o MUNICíP|O por meio da Secretaria Municipat
da Saúde, ficam obrigados a fornecer à Comissão de Acompanhamento da Contratuatização,
todas as informaçÕes e documentos necessários para que esta possa executar as suas
atribuições;

Parágrafo Segundo: O MUNICíPIO por meio da Secretaria Municipat da Saúde deverá apresentar
à Comissão de Potíticas Púbticas do Consetho Municipat de Saúde, semestratmente, condensado
dos retatórios mensais de avatiação do nívet de desempenho do HosplrAl.

Parágrafo Terceiro: A existência da Comissão Executiva e da Comissão de Acompanhamento da
Cory!¡3tuatização não impede e nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacionat deoft,\lFederat, Estadual e Municipat).

"-l
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CLÁUsULA DÉCIAAA: DAS ALTERAÇÕES

o presente convênio poderá ser.atterado ou adaptado' de comum acordo entre as parte-s'

mediante a lavratura do respectivo reìmo de Aditamento, ressatvado o seu objeto que nao

pode ser modificado, sendo que;

r- os vatores previstos neste convênio, bem como os demais recursos disponibitizados peto

MuNrcÍpro conforme descrito #"b;,=fi; úni.o-ãa ctausuta primeira, poderão ser

n- *itr*;,t,i'"îi:å:il:å:f:îlii:i1i" do convênio poderão sorrer variações de 10%

(dez por cento) para mais ou para *no,, sem haver atteråção do montante financeiro;

'l- 
o pl,ano operativo deverá ,", ¡."uiito ior o objetìvo då permitir que se contemptem

insuficiências programáticas qu" porrum vir a ser identificadas nesse período' como

resuttado Oe njvaidemandas geradäs para o HOSPITAL'

ct-ÁusuLl oÉcuvtl'pruMelRn' o¡s pRolglcÕes

É vedada a inctusão, toterância ou admissão, sob pena de nutidade do ato e responsabitidade

;"';;;;t";¿à ctaustjrat ou condições que prevejam ou permitam:

t- Reat.izar despesas a títuto de taxa ou comissão de administração, gerência oy simi!a1----;^

¡- pagar gratificação, consuttotiu, uiütiãncia técnica ou quatquer espécie de remuneraçao

adicionat a servidor que pertençu'ãor- óu"ãros do beneficiári'o, d" órgãos ou de entidades

das Administraçoes püËiii"t re¿ärai, isìáãuais, Municipais 9.u qo Distrito Federat;

¡l- Atterar o oUjJto do convênio, 
"*ä"to- 

nã .åto de amptiação da .execução 
do objeto

pactuado ou para redução ou exctusão de meta, sem prejuízo--dafuncionatidade do objeto;

lv- utitizar os recursos repassador poi?ãicãdeste-convênioem finaLidade diversa do objeto e

da forma estabetecida no Ptano de Trabatho, ainda que em caráter de emergência' de caso

fortuito ou força maior;
V- Realizar despésa em data anterior à sua vigência, sob pena de serem gtosadas peto

MUNICíPIO;
Vl- Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento, satVo - se

expressamente autorizada peta aitoridade compe[ente do MUNlCfPlo e desde que o fato

gelador da despesa tenha otorrido durante a vigência do ajuste pactuado;

-vt+. Rtriouir vigência ou efeìtos financeiros retroativos;
Vlll- Reatizar despesas com taxas bancárias, muttas, juros ou atuatização monetária, inctusive

referentes a pagamentos ou recothimentos efetuados fora dos prazos, ressatvadas. as-

hipóteses.onrtáñt"t de tegisl,ação específica (S2o do artigo 18 do Decreto municipal n'

ZAlZZnl ) e as despesas com tarifas de extrato e manutenção de conta corrente;

lX- fleatizar despesas iom pubticidade, salvo as que atendam cumutativamente às seguintes

exigências:
aisejam de caráter educativo, informativo ou de orientação socia[;

Ui ¿ãs quais não constem nomes, símbotos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou de servidores púbticos;
c) que constem ctaramente no ptano de trabalho;
d) que tenham ."rössório ao objeto principal do convênio.

-.-ll .'

L/
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c) a apticação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com a legistação vigente e o
disposto na ctáusuta Sexta;
d) constatação de irregutaridade de natureza grave, no decorrer de fiscatizações ou auditorias;
e) fatta de apresentaçäo da Prestação de Contas nos prazos estabelecìdos;
f) a rejeição das contas apresentadas peto HOSPITAL;
g) na hipótese prevista no parágrafo terceiro da Ctáusula Quinta.

Parágrafo Segundo: A denúncia deverá ser comunicada por escrito e mediante notificação
prévia com 30 (trinta) dias de antecedência, somente produzindo efeitos a partir desta data.

Parágrafo Terceiro: A rescisão do convênio deverá observar os princípios da ampta e prévia
defesa e do contraditório.

CLÁUSULA DÉcmA QUARTA: DAs PENALIDADES

A inobservância peto HOSPITAL de ctáusuta ou obrigação constante deste convênio e seus
ANEXOS ou dever originado de norma legat ou regutamentar pertinente, autorizará o
MUNICíP¡O, garantida a prévia defesa, apticar as sanções previstas na Lei Federat no 86ó6193 e
atterações posteriores, quais sejam:
a) Advertência;
b) Mutta;
c) Suspensão Temporária de participar de licitações e contratar com a Administração por

prazo não superior a 5 (cinco) anos;
d) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbtica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabitìtação;

Parágrafo Primeiro: As sançoes previstas nas alíneas "à", "c" e ¡¡d" desta ctáusuta poderão ser
apticadas conjuntamente com a atínea "b", na dependência da gravidade do fato motivador da
penatidade.

Parágrafo Segundo: Da aplicação das penatidades, o HOSPITAL terá o prazo de 05 (cinco) dias
para interpor recurso, dirigìdo à Secretaria Municipat da Saúde;

Parágrafo Terceiro: O vator da mutta que vier a ser apticada ao HOSPITAL será descontado dos
pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste convênio, garantido o pteno
direito de defesa.

Parágrafo Quarto: A. imposição de quatquer das sançöes estiputadas nesta ctáusuta, não etidirá
o direito do MUNIC|PIO de exigir indenização integrat dos prejuízos que o fato gerador da
penatidade acarretar para os órgãos gestores do 5U5, seus usuários e terceiros,
independentemente das responsabitidades criminal e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA . DAs DEMAIS PRoVIDÊNchs



0 MUNICíPlO proviclenclará:

a) até o décimo ciia [itit após a assinatura do ajuste, a pubtìcacão do extrato deste Convénro or,r
de seus aditamentos llo Diário oficiat do Municipio, condìção inclispensávet para sua eficacra;b) o encam¡nhamento oe copia do Termo de Convênio e dos respectivos aditivos ao Trìbunat deContas do Estado, quando for o caso;

c) a notificacåo da cetebracão do convênio à cåmara Municipat.
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CLÁUSULA DÉc¡ma-s EXTA . DAS DISPOSICÖES GERAIS

CLÁUSULA DÉcrMA-sÉT IMA - DO G ESTOR DO CONVÊNIO

CLAUSULA DEC IMA-OIT AVA: DA PUBLIC AÇÃO

LAU LAD CIMA VIGÊNCIA

]"tffi;:t" 
convênjo vigoratá peto prazo de 60 (sessenra) meses, a partir do dja 01 de janerro

Os partícipes estabetecem, ainda, as seguìntes condicôes:

aì todas as comunìcacòes relativas a este Convênio serão consideradas como regutarmerrteefetuadas quando entregues mediante protocolo ou remetidas por telegrama, devjdamentecotlprovadas por conta, nos enderecos dos representantes credenéiado, peîos particrpes:

bi as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como guarsquerocorrências que possam ter irnplìcacões neste Convênio, serão registiadas em atas ou retatórios
c-irc unstancìados;

c) fica fazendo parte integrante deste convênio o Ptano de Trabatho, devendo nete constar adescrjcão do projeto, jLtstifìcativa, metas, bern como o cronograma de Desembotso, etapas eos respectivos prazos de inicio e conctursão, cujo cumprimento ãobrigatório."-

Para os frns legais, considera-se como autoridade responsável do presente convênjo o Diretordo Departamenro do Comptexo Regutador da Saúde.

o MUNIcÍPlo provrdcnciara a publicacão de extrato do presente Termo no Diario ofjciai doMLtniclpio de conformidade com o dìsposto no parágrafo único do artigo 61 da Lej n,,g.óóólg3 ena forma da legistacão vìgente

Paragrafo único: 0 prazo cle vigência estiputado nesta ctáusuta, não exime o MUNIcÍplo ciacotnprovacao da exjstótlcia ds recursos orcamentários para a efetrva continuidade cla
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prestação dos serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao da assinatura deste
convênio.

c¡-Áusur-l v¡cÉsu,rn: oo roRo

Fica eteito o foro da Comarca de Guaruthos, Estado de São Pauto, para dirimir questões
decorrentes da execução do presente convênio e seus aditivos, que não puderem ser resolvidas
de comum acordo pelos participes.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.

lntegra o presente instrumento:
¡ ANEXO I - ldentificação
. Anexo ll- Dos Recursos Humanos
o ANEXO lll - Estrutura Física
. ANEXO lV - Meta de Produção
. ANEXO V - Sistema de Repasse
¡ ANEXO Vl - lndicadores de Quatidade
¡ ANEXO Vll - Programação Orçamentária Estimada

Guarulhos, 10 de abril de 2017.

'-,'),.r.u ¡ 'þ' dnq,'.
DR. ROBERTO LAGO
Secretário da Sa

ASSOC. BENEF. E MARIA
DR. N N SCH¡AVI

Presldente
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICAçÃO
CONVÊNIO COM O TERCEIRO SETOR

Óncao pÚgLIco IvIuNIcípIo: PREFEITURA DE GUARULHOS. SECRETARIA DA SAUDE

ENTIDADE HOSPITAL: ASSOC. BENEF. JEsUS, ¡OSÉ T MARIA

coNvÊHlo N' (DE oRIGEM):
OBJETO: gestão compartilhada, para execução de serviços de atencão a saude em nível

ambutatoriat e hospitatar ao parto, nascimento e ptanejamento famìtiar, aos usuários do SUS/

GUARULHOS.
ADVOGADO(S): (".)

Na quatidade de HOSPITAL e MUNICiPIO, respectivamente, do ajuste acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fìns
de rnstruçäo e jutgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os

atos da tramitação processual, até jutgamento final e sua pubtìcacão e, se for o caso e de

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas tegais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Or-ltrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisoes

que vierem a ser tomados, retativamente ao al.udido processo, serão publìcados no Diårio

Ofìciat do Estado, Caderno do Poder Legistativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paul.o, de conformjdade com o artigo 90 da Lei Comptementar Estadual n 709, de 14 de
janeìro de 1993, precedìdos de mensagem etetrôrrica aos interessados.

LOCAL E DATA: Guaruthos. 10 de abril. de 2017.

ORGAO PUBLICO MUNICIPIO

Nome-ê càrgo: Dr. noU-¡1g lq,ggjåççrqtário da Saude
E-maii institucìonat: robertoIago@guaru[hos.sp br
r-ne!!_p_$!gs!._
Assrnatura:

ENTTpApE HOSPTT&
Norye g ca!'go
E-maiI institucionat:
E-nrajI peTsoal:
Assinatura:

(^) Facuttatjvo. lndicar quuldo já constituido.
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ANEXO r- TDENTTFTCAçÃO

1. |DENTTFTCAçAO

Razão Social:
ASSOCTAÇÃO BBNEFTCENTE JESUS,
JOSÉ E MARIA
Maternidade Jesus, Jose e Maria

CNPJ: 43.987 .668/0001-
a7

CNES: 2040069
Ende reço: Viela 4 Travessa da Avenida DR. Renato de Andrade Maia, 1337 - Parque Renato Maia

Guaruthos Sáo Paulo CEP: 07114-000 DDD/Telefone: ( Il ) 2441-
2248

Corrente: 2156-3 :001 Agência: 6761.-x Praça de Pagamento:
Guarulhos

Responsável Legat: Nelson Schiavi CPF: O73615568-68
Presidente a Diretoria Idem

Endereço: Vieta 4 travessa da Avenida Dr. Renato de Andrade
Maia, 1337 - Parque Renato Maia - Guaruthos - SP

CEP: O71 14-
000

2. CARACTERTZAçÃO GERAL DO HOSP|TAL

Tipo de Estabetecimento: ( ) Geral (X ) EspeciaLizado

Natureza: ( ) Púbtico ( X ) Fitantrópico ( ) privado

mero de
tos r25 r25 sus 125

Serviço de Urgência e Emergência (x ) sim O não

Demanda (X ) Espontânea (x)
Referenciada

Serviço de
Maternidade (X) Sim O Näo se sim, Habilitado em GAR

(X)sim ONáo
Habititação em
Alta
Complexidade

O Sim (X ) Não Total

Número de
Leitos de UTI
ïipo ll

-o6-Adulto
_O0_Pediátrico _16_Neonat

al _00_uco
Número de
Leitos de UTI
Tipo lll

-00 
Adulto

-00-Pediátri
co -oo-Neonat

al _oo_uco
lnserçåo nas

Redes
Temáticas de

Saúde

(x ) SIM o NAO QUAIS: REDE CEGONHA
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CATEGORIA

i ENFER¡rlElROS

Eruirnnlnos
ENFERMEIROS

ENFER/vlElROS

rñrrnMÈinõs
r¡n¡,r¡c rwÌco ANALTSÍÃ
CLÍNICO

FARMACEUTICO

FARMACEUTICO

rNU_TR|CtON|STA
ASSISTENTE SOCIAL

ipsitóloco --
sìór-oca
sromfo¡co
rßrorËnaprurn
FISIOTERAPEUTA

FISIOTERAPEUTA

riiñ¿u'oióloco
FONAUDIOLOGO

¡¡Éorco'
nrÊurco

iMEDICO

iMEDTCO
rmÉorco

CONVENlo N" 0722/201 ó-FMS

PROCESSO N' 61.345/201 6-55

+fJ'
,.¡p4l

Fonte: CNES ComPetência 05/2416
I - TOTAL DE PROFISSIOÑÄiS OT NÍÙTI SUPERIOR DA ÁREA DA sAÚDE

ANEXO II - DOS RECURSOS HUMANOS

2.1 RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS

ESPECIALIDADE ivÍNcut-o euaxrloaorr

I

l

I

i
I

NEONATOLOGIA

oeiÏrrn¡

NEONATOLOGIA

ADUiTó

CLT

CLT

¿Lr
CLT

CLT

çLT
CLT

CII
CLT

cLr
ö[r
cr-r
CLT

CLT
CLT

CLT

CLT
CLT

CLT

CLT
CLT

CLT

CLT

HORA
SEIAANAL

3¿

36

36

17

30

1

2

16
't8

1

,l

1

1

1

1

1

1
1

1

I
?
3

1

J

11

1

B

4

+'

I

I

't
I

20

70

12

70
3Ó

¡o
3ó

45

30

30

12

12

io

1

6
1Z

7

I

-1

'I

l
I

I

I

l

'

icr-íñrco
icLíuico
lõrí¡rcöt. , ---
lcLrNlco
ICLINICO
I _...,.

i
I

I

I

I

I

1

:

I5



'ltùrå-¡
GtrÃ¡tuLtfoÍ.:ìÞ

vvrt r Lr\rv rt w I LLI ¿U I O-rm)

PRoCESSO No ól .345t2016-55

cLrNtco
G INECOLOG ISTA OBSTETRA

MEDICO

MÉDIco
l,r,tÉotco

,r,rÉolco

MEDICO

¡,rÉolco
mÉolco
,uÉolco
,ltÉOtco
MEDICO

I

GINECOLOGISTA

cr¡rËcolocrlr¡
oñrcolocisra
crruEcor-ocrira
orurcolocísra

OBSTETRA

ogsTrrR¡
ossi¡rR¡
ossrrrRÀ
ossrÈrna

I

-l

I

1

77

4

7

7

1

3

1

1

1

I

t

i

I

I

I

I

I
Ii-
I

i

I

l

{

I

I

i

i

i

CLT

CLT

CLT

clr
CLT

CLT

CLT

clr
CLT

CLT

12

io
B

6

36

24

5

z7
ti

Fonte: CNES
Competência 05/2016

' c rNrcoLoGtsr¡ oesrErRa

i c rurcoloc tsrA oB_srErRA

¡ G INECOLOG ISTA OBSTETRA

r - ToTAL DE pRoF¡sstoNAts o¡ Hívrl súprnlon o¡ Ãnm oa iÂúor
ICATEGORIA
;mÉórôo| '/
iMEDICO

MEDICO

MEDICO

TMEDICO

MEDICO

,ttÉolco
i,uËorco
j-,
iMEDICO

MEDICO

,uÉotco
MEDICO

]MEDICOt-,
MEDICO

ESPECIALID,ADE

c rNËcoloc tsTA oBSTETRA
c rrutcor-oô isrn ossrerna

NECOLOGISTA OBSTETRA

G INECOLOG ISTA OBSTETRA
t ôlNEcoloc tsrA oBSTETRA

i crrurcoloc tsr¡ oBSTETRAÍ .- -
i GINECOLOGISTA OBSTETRA
. G INECOLOG ISTA OBSTETRA

;¡Nrsrrsrsra
,ANESTESIST¡1
INFECTOLOGISTA

'proi¡inla
PEDIATRIA
prot¡rRr¡

I

I

I

I

i

I

VINCULO

CLT

cÙr
CLT
CLÏ

çLT
CLT

CLT

CLT

CLT

CLT

CLT

c[r
cr-Í
CLT

iq
I
i

UANTIDADE HORA SE¡AANAL

i
I

I

I

1

1

2

1

l
1

1

1

15

6

1

26
4
z

'10

¡î
ì8
32

28

14

4

36
17

24

12

11

i+
40
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6

28
44
16

36
01

z1

21

4
2

7

12

5

2
12

41

6

6

2

I
5

24
12

6

21

21

1

1

1

1

1

3

2

1

1

1

1

1

2
z
1

1

1

2

3

1

1

1

1

1

1

1

CLT
CLT

CLT

CLT
CLT

CLT

CLT
CLT

CLT

CLT
CLT

CLT
CLT

CLT

CLT

CLT
CLT

TERCERIZADO

CLT
TERCERIZADO

CLT

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

PEDIATRIA

PEDIATRIA

PEDIATRIA

PEDIATRIA

PEDIATRIA

MEDICINA INTENSIVA

MEDICINA INTENSIVA

NEUROLOGISTA

NEUROLOGISTA

NEUROLOGISTA

CARDIOLOGISTA

CARDIOLOGISTA

MÂSTOLOGISTA

MASTOLOGISTA

MASTOLOGISTA

MASTOLOGISTA

MASTOLOGISTA

OFTAT.ITìOLOGISTA

RADIOLOG]STA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM
RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM
RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM
RADIOTERAPEUTA

CIRURGIÃO PEDÁTRrcO

^ÆDtcoItrfOlCO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO

MEDICO
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Fonte: CNES Competência 05/2016

HORA
SEMANAL

4

21

1

4

6

2

20

z1

4

60

r¿uAN r ruAuE

1

1

1

4

4

3

1

1

1

5

VINCULO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

CLT

CLT

CLT

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

RESIDENCIA/PROPR¡O

ESPECIALIDADE

CIRURGÉO PEDÉTRrcO

C]RURGIAO GERAL

CIRURGÁO GERAL

CIRURGñO GERAL

CIRURGñO GERÂL

CIRURGÉO GERAL

HEMOTERAPEUTA

GENERALISTA

GASTROENTEROLOGISTA

SUPERIOR DAI . TOTAL DE PROFISSIONAIS DE N DEDA

CATEGORIA

Drco

co

rco

MEDICO

co

tco

RESIDENTE

295
ÏOTAL

II - TOTAL DE PROFISSIONAIS DE DADA

HORA
SEMANAL

36

36

1 z

36

QUANTIDADE

7

4

121

100

VINCULO

CLT

TERAPIA INTENSIVA CLT

CLT

CLT

ESPECIALIDADE

TECNICO DE ENFERMAGEM

ÏECNICO DE ENFERMAGEM

AUXILIAR DE ENFERA/IAGEM

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

CAÏEGORIA
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XILIAR DE ENFERMAGEM

ILIAR DE ENFERA4AGEM SAUDE DA FA¡ÁÍLIA

ENOLOGIA E RA DIOLAG IA IMAGENOLOGIA I
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IMAGENOLOGIA E

5ES CLÍNICAS

CLT 30

12

24

12

NICO EM IMAG
roLoctÂ

CN ICO EM IMAG TNOLOG IA E RADIOLAGIA
RADIOLOGIA

CNICO EM RAD IOLAGIA RADIOLOGIA

ECNICO EM PATOLOGIA CLíNICA

ISTENTE ADMINISTRATIVO

ISTE NTE ADMINISTRATIVO

SISTENTE ADMIN ISTRATIVO

XILIAR DE LABORATÓR IO DE ANÁLI

l

s

AL

1

l

247
_-l

TOTAL GERAL 542i

12

45

44

40

45

2A

1

?

2

1

1

2

1

TERCERIZADO

TERCERIZADO

CLT

CLT

CLT

ÏERCERIZADO

TERCERIZADO

CLT

CLT
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III - UNIDADES DE INTERNAçÃO

% sus

100"/"

100%

100%

Leitos SUS

2

10

1 2

Leitos Existentes

z

10

1 2

C CIRÚRGKA

.CIRURGIA GERAL

INECOLOGIA

TOTAL

% sus

100%

100"/"

100o/o

Leitos SUS

9

6

1 5

Leitos Existentes

9

6

1 5

ESPEC CLíNrcA

41-NEONATOLOGIA

33.C1íNrcA GERAL

rOTAL

% sus

1AA%

Leitos SUS

6

Leitos Existentes

6

OBSTÉTRICO

43 -OBSTETRíCn ClítNlc¡
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r - AMBULATónlo

II- PRONTO ATENDIMENTO

ANEXO III - ESTRUTURA FíSICA

3.1. EsTRUTURA ríslcl

I

1

SUS CONTRATADAS

1

1

1

1

1

1

QUANTIDADE DE SALAS

ISTENTES

1

1

ttório para Pediatria

la para Uttrassonografia

de Curativo

de lmunização

rNSrALAçÃO

tório para Ginecotogia

nsul.tório para Mastotogia

2

1

2

QUANTITATIVO CONTRATADO

4

1

Ltórios Médicos

[a de Medicação

de Higienização de Paciente

tNsrALAçÃO

de Observação

de Acol.himento com CtassÍficação de Risco

de Estabitização (vermetha)
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Fonte: CNES Competência 05/2016

(

100%

100%

1A0%

4

5

1 0

4

5

10

oBSERVAçÃO - PA OBSTETRTCO

PRE PARTO - CENTRO OBSTÉTRICO

RECUPERACÃO PÓS ANESTÉsICA
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100%

lOOo/o

52

58

52

58

1 0-oBSTETRÍCA C¡nÚnCrct

TOTAL

lOOo/o125125TOTAL GERAL

% susLeitos SUSLeitos ExistentesLEITOS DE APOIO

% sus

100%

100%

100%

100%

100%

Leitos SUS

3

1 6

1 5

6

40

Leitos Existentes

3

1 6

15

6

40

COMPLEMENTAR

66-UNIDADE ISOI-AMENTO

81-UTI NEONATAL. TIPO II

65- U N IDADE INTERMEDÁR|A NEONATAL

75-UTIADULTO . TIPO II

ÏOTAL
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ANEXO rV - DEFTNTçOES E VOLUME DAS AçÕES E SERV|çOS

I Caracterização das Ações e Serviços

1.1 Assistência Hospitalar

A assistência à saúde na área obstétrica, ginecológica e neonatal prestada em regime de
hospitalização compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente desde sua

admissão no hospital até sua atta hospitalar peta patotogia atendida, inctuindo-se aí todos os

atendimentos e procedimentos necessários para obter ou comptetar o diagnóstico e as

terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar.

| - No processo de hospitalização, estão incluídos:

a. Tratamento das possíveis compticações que possam ocorrer ao tongo do processo

assjstenciat, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação.

b. Tratamentos concomitantes diferentes daquete ctassificado como principal que

motivou a internação do paciente e que podem ser necessários adicionatmente
devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas.

c. Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação,
de acordo com tistagem do SUS - Sistema Único de Saúde.

d. Procedimentos e cuidados muttiprofissionais necessários durante o processo de
internação.

e. Serviços de Apoio Diagnóstico Terapêutico - SADT que sejam requeridos durante o
processo de internaçäo.

f . Alimentação, incluídas nutrição enteral e parenteral.

g. Utitização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia.

h. O material descartávet necessário para os cuidados de enfermagem à assistência
muttiprofissionaI e tratamentos.

i. Diárias de hospitatização em quarto compartithado ou individuat, quando

necessário devido às condições especiais do paciente (as normas que dão direito à
presença de acompanhante estão previstas na legistação que regulamenta o SUS -

Sistema Único de Saúde).

j. Diárias nas UTI - Unidade de Terapia lntensiva, se necessário.

k. Sangue e hemoderivado¡ñ.f\
V
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v - ÁREA crRúRG¡cA

v-s DE APOIO DTAGNoSE r reRnpÊurco - sADT

LEITOS

sus
0

1 0
0

5

z

EXISTENTES

0
10

0
5

2

QUANTIDADE DE SALAS

EXISTENTES sus
1

1

3

2
2

1

1

3

z
2

rxsrnuçÃo

Sala de cirurgia
Sala de recuperação pós anestésica
Sala de parto normal
Sala de pré-parto
Sata de PPP ( Pré-parto, parto e pós-parto)

QUANTITADE CONTRATADA

?

1

1

5

3

1

1

PROPRIO OU TERCERIZADO

tercerizado

Mamóqrafo

AUDI Rtos 0

SALA DE AULA 1

REDE INTERNET 1

BLIBIOTECA 0

ESPECIFICIDADE DOS EQUIPAMENTOS

Uttrassom

para Densitometria óssea.
Aparetho de Cardiotocografia
Aparetho

Amnioscopia
Aparetho de Raio- X portátit

de Raio X 500 mA

ESPECIFICIFICIDADA
nrcoc

Anatomia Patológica
sub totat

AREA

EQU IPAMENTO DIAGNOSTICO

VI - LABORATÓruO
AREA

LABORATORIO

VI¡ - ESTRUTURA DE APOIO EDUCACIONAL

Fonte: CNES Conepetência OI/zOLs
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[. Fornecimento de roupas hospitalares

m. Procedimentos especiais de atto custo para pacientes hospital'izados, como

hemodiátise, fisioterapia, fonoaudiotogia, terapia ocupacionat, endoscopia e

outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do

paciente, de acordo com a capacidade instatada, respeitando a comptexidade da

instituição.

n. Garant'ir a reatização das cirurgias eletivas e emergenciais, evìtando

cancetamentos administrativos (fatta de pessoat, enxovat, materiat,

medicamentos e outros).

o. Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico para acompanhamento das diversas

patologias que possam vir a ser apresentadas pelos usuários atendidos nas 24 hs.

1.2 Atendimento de Urgência e Emergência (hospitalar)

Atendimento a Urgências Hospitalares

Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam dispensados

pelo Serviço de Urgência do hospitat a pessoas encaminhadas de forma espontânea e
referenciada peta Central de Regulação Médica Municipat.

O hospitat deverá dispor de atendimento a urgências e emergências, atendendo à demanda que

lhe for encaminhada conforme o ftuxo estabetecido peta Secretaria de Estado da Saúde

/Central de Regutação Municipat, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

O hospitat deverá manter serviço de acothimento e ctassificação de risco (ACCR) conforme
preconizado peto Ministério da Saúde , priorizando a internação de pacientes de atto risco
materno, perinatat, neonatal e pediátrico, encaminhando pacientes de bajxo risco para outras
Unidades de Saúde por meio da Central de Regutação Municipat.

Para efeito de produção HOSPITAL e reatizada deverão ser informados todos os atendimentos
reatizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma hospitatìzação.

Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente for cotocado em regime de
"observação" (teitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorrer a
internação ao final deste período, somente será registrado o atendimento da urgêncìa
propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitatização (AlH).
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1,3 Atendimento Ambulatorial

O atendimento ambutatoriat compreende:

a. Primeira consulta e/ou primeira consutta de egresso.

b. lnterconsulta.

c. Consultas subsequentes (retornos).

Entende-se por primeira consutta, a visita inicial do paciente encaminhado peta Central de
Regulação do Município ao Hospitat, para atendimento a uma determinada especiatidade.

Entende-se por Þrimeira consutta de eqresso, a visita do paciente encaminhada peta própria
instituição, que teve sua consutta agendada no momento da atta hospitatar, para atendimento
a especiatidade referida.

Entende-se por interconsutta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra
especiatidade, com soticitação gerada pela própria instituição.

Entende-se por consulta subsequente, todas as consuttas de seguimento ambutatoriat, em todas
as categorias profissionais, decorrentes tanto das consuttas oferecidas à rede básica de saúde
através de agendamento peta centraI de Regutação Ambul,atorial, Municipat quanto às

subsequentes das interconsuttas.

Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais
como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., os mesmos, a partir do 2o atendimento,
devem ser registrados como consuttas subsequentes.

As consuttas reatizadas peto Serviço Sociat serão registradas em separado e não configuram
consuttas ambutatoriais, sendo apenas informadas conforme as normas definidas peta
Secretaria da Saúde.

O atendimento ambutatorial deverá ser programado para funcionar, no mínimo, das 07h00 às
17h00, de segunda à sexta-feira, nas especiatidades descritas no quadro abaixo, conforme
demanda da poputação de usuários do hospitat, habilitação e credenciamento dos serviços
junto ao SUS:
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Consultas de Especialidades Médicas Oferecidas pelo Ambulatório do Hospital:

Descrição

lPactuado
Ginecologia e Obstetricia

no ottow Up

no Risco Cirúrgico

rio Masto ta

pem isciptinar

1.4 SADT - Externo

Entende-se por SADT EXTERNO a disponibitização de exames e ações de apoio diagnóstico e
terapêutico aos usuários encaminhados pela central de Regutação Municipat oriundos da Rede
Municipal de saúde (Atenção Básica ou Centros de Especiatidades) em número de 739 exames
mensais, com total anual de gg6g exames a seguir discriminados:

Descrição

U Itrassonografia X
Mamogra X

Densitometria X

2 Volume das Ações e Serviços

2.1 Assistência Hospitalar

BU¡NULlf.l3.,¡P

nas seguintes áreas:

Estrutura e Volume de Atividades Hospitalares
lnternação -_ (Saídas Hospitalares)

O hospitat deverá reatizar um número anual de
número de teitos operacionais cadastrados no CN

4.440 saídas hospitalares, de acordo com o
ES/SUS- Sistema único de Saúde, distribuídos

\
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SAIDAS

LEITO:

10

mês
20

mes
30

mes
40

mês
50

mes

6o

mes
70

mes
80

mes

9o

mes
100

mes
110

mês
120

mês
TOTAL

Cirúrgico
Clinico
Obstétrico
Neo/pediatrico

TOTAL 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 4.440

2,2 Atendimento de Urgência e Emergência

Atendimento à urgências (âmbito hospitatar)

Deverá manter o serviço de urgência/emergência em funcionamento nas 24 horas do dia, todos
os dias da semana, e deverá reatizar um número de atendimento de urgência anual de no
mínimo 16.080.

2.3 Atendimento Ambulatorial

O Hospitat realizará no ano 2017 o número de 6ó48 consultas médicas e 1104 consultas
multidisciptinares com o total anuat de 7752 consultas especializadas.

Consutta No de consuttas /mês

Ginecologia e

but rio de fottow Up UTI neo

utatório R ìsco c o

Atendimento
de urgência

1o mês 2o mês 3o mês 4o mês 5o mês óo mês 7o mês 8o mês 9" mês
100

mês

110

mês

170

mes
TOTAL

TOTAL 1.340 1.340 1.340 1.340 1.340 1.340 1.340 f.340 1.340 f.340 1.340 1.340 16.080
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2.4 SADT - Externo

O hospitat reatizará no ano 2017 o votume de 8868 exames externos.

Descrição META MENSAL

Uttr

Mamografìa

Densitometria

TOTAL GERAL 739

3 Conteúdo das informaçöes a serem encaminhadas ao órgão fiscatizador / Secretaria

Municipal da Saúde

a Saúde de Guaruthos toda e
por esta determinada.

As informações soticitadas referem-se aos aspectos abaixo retacionados:

3.1 Retatórios contábeis e financeiros.

3.2 Retatórios referentes aos lndicadores de Quatidade'

3.3 Retatórios de Custos em regime Trimestrat.

3.4 Censo de origem dos pacientes atendidos.

3.5 Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes'

3.6 Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospitat, ambutatório,

centro de referência ou outros.

O HOSpITAL encaminhará ao Órgão Fiscatizador Municipal d

õuuiqu"t iniormaçao soticitada, ni formatação e periodicidade

ao

54totaI

9discipt'inarta Multi

646
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ANEXO V - SISTEMA DE REPASSE FINANCEIRO

Sistema de Repasse

| - Regras e Cronograma do Sistema de Repasse

Com a finatidade de estabetecer as regras e o cronograma do Sistema de repasse, ficam
estabetecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistenciat do HOSPITAL subdivide-se em 04 (quatro) modatidades, conforme
especificação e quantidades retacionadas no ANEXO TÉCNICO lV, nas modatidades abaixo
assinatadas:

a. lnternação (Saídas HospitaLares).

b. Atendimento a Urgências (Consuttas médicas).

c. Atendimento Ambutatoriat (Consuttas médicas e não médicas).

d. SADT Externo

2' O montante do orçamento econômico-financeiro a ser repassado para o HOSpITAL é
estimado em RS 21.464.825,40 (vinte e um milhões quatrocentos e sessenta e quatro mil
e oitocentos e vinte cinco reais e quarenta centavos) para o período de .tZ (doze) meses,
e compõe-se da seguinte forma:

2,1. A parte fixa, go% (noventa por cento), corresponde ao vator de RS 1g.3rg J4z,z6
(dezenove milhões trezentos e dezoitos mil trezentos e quarenta e dois reais e vinte seis
centavos)

a' 80% (Oitenta por cento) do vator, ou Rs 15.454.673,g0 (quinze milhões
quatrocentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e setenta e tres reais eoitenta centavos ) corresponde ao custeio das despesas com o atendimento
hospitalar (internação).

b. 1O% (dez por cento) do valor, ou RS 1.931 .g34,ZZ (hum milhão novecentos etrinta e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e vinte dois centavos)
corresponde ao custeio das despesas com o atendimento de urgência.

c. 07% (Sete por cento) do vator, ou RS 1.352.2g3,95 (hum milhão trezentos ecinquenta e dois mil duzentos e oitenta e tres reais e noventa e cincocentavos) corresponde ao custeio das despesas com atendimento ambulatorial.
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d. 03% (Três por cento) do vator, ou RS 579.55O,2ó (quinhentos e setenta e nove
mil quinhentos e cinquenta reais e vinte seis centavos) corresponde ao custejo

das despesas com SADT Externo.

2,2. A parte variávet, 1O% (dez por cento), corresponde ao vator de RS 2.146.482,54 (dois

milhões cento e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e
quatro centavos ), conforme os lndicadores abaixo relacionados:

a. Autorização de lnternação Hospitatar (25%)

b. Atenção ao Usuário (25Y").

c. Controte de lnfecção Hospitatar (751,\.

d. Taxa de Cesáreas em Primíparas (25%).

3. Os repasses à ltOSplTAL dar-se-ão na seguinte conformidade:

3.1. 90% (noventa por cento) da parte fixa serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais
fixas, no valor de RS 1.ó09.8ó1,85 (hum milhão seiscentos e nove mil oitocentos e
sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos ).

3,2. 10% (dez por cento) da parte variável mencionado no item 3.2 serão repassados
mensatmente junto com as parcetas da parte fixa, em 12 (dozel parcelas mensais fixas, no
valor estimado de RS 178.873,54 (cento e setenta e oito mil oitocentos e setenta e tres
reais e cinquenta e quatro centavos ), vincutado à avatiação dos indicadores de qual,idade
e conforme sua vatoração, de acordo com o estabetecido no Anexo Técnico Vl- lndicadores
de Qualidade, parte integrante deste CONVÊNlO.

3.3. O vator mensat total de cada parceta está fixado em RS 1.788.735,39 e está composto
da seguinte forma:

REPASSE DE 9Oo/" - RS 1.609.861,85 - Metas quantitativas.

REPASSE DE 1Ùo/o - RS I 78.973,54 - tndicadores qualitativas.

3.4. A avatiação da parte variávet será reatizada em regime trimestrat, podendo gerar um
ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, dependendo do percentuat de atcance
dos indicadores peto HOSPITAL.

4. Visando o acompanhamento e aval,iação deste instrumentos de convêni
das atividades estabetecjdas para o HosplrAl no ANEXO rÉcNlco lv

o e o cumprimento
, o mesma deverá\q
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encaminhar mensatmente, conforme
Fiscatizador/Secretaria MunicipaI de Saúde,

assistenciais reatizadas pelo HOSPITAL.

cronograma estabetecido peto Órgão

a documentação informativa das atividades

4.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas AIH -

Autorização de lnternação Hospitatar e dos registros no SIA - Sistema de lnformações

Ambutatoriais, de acordo com normas e prazos estabetecidos peto Órgão

Fiscatizador/Secretaria de Estado da Saúde.

4.2. As informações mensa'is retativas à produção assistenciat, indicadores de quatidade,

movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos

Hospitatares, serão encaminhadas ao Órgão Fiscatizador/Secretaria Municipal de Saúde e de

acordo com normas, critérios de segurança e Prazos por eta estabetecidos.

5. O Órgão Fiscatizador/Secretaria Municipat de Saúde procederá à anátise dos dados enviados

peta HOSPITAL para que sejam efetuados os devidos repasses de recursos, conforme

estabetecido neste convênio.

6. A cada período de 03 (três) meses, o Órgão Fiscatizador/Secretaria Municipat de Saúde

procederá à consolidação e anátise conctusiva dos dados do trimestre findo, para avatiação e

pontuação dos indicadores de quaLidade que condicionam o vator do repasse de vator variável
citado no item 6 deste Anexo Técnico.

7. A cada 06 (seis) meses, o Órgão Fiscatizador/Secretaria Municipat de Saúde procederá à

anátise das quantidades de atividades assistenciais reatizadas peta HOSPITAL, verificando e

avatiando os desvios (para mais ou para menos) ocorridos em retação às quantidades

estabetecidas neste convênio, podendo gerar desconto financeiro peto não cumprimento de
meta.

8. Da anátjse referida no item anterior, poderá resuttar uma repactuação das quantidades de
atividades assistenciais ora estabetecidas e seu correspondente reftexo econômico-financeiro,
efetivada através de termo aditivo ao Convênio, acordada entre as partes nas respectivas
reuniöes para ajuste semestrat e anuat do Convênio.

09. A anátise referida no item I deste Anexo Técnico não anuta a possibitidade de que sejam
firmados termos aditivos ao Convênio em retação às ctáusutas que quantificam as atividades
assistenciais a serem desenvotvidas peta HOSPITAL e seu correspondente reftexo econômico-
financeiro, a quatquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de
forma muito intensa sobre as atividades do hospitat, inviabil,izando e/ou prejudicando a
assistência ati prestada.
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ll - Sistemática e Critérios de Repasse

Com a finatidade de estabetecer a sistemática e os critérios de repasses ficam estabetecidos os
seguintes princípios e procedimentos:

1.AVALIAÇÃO E vAlon¡cÃo oos oesvros r.ns eulNr¡onors oe tt¡vloloe mstsrgNc¡lu
(Parte Fixa do Convênio - 90%).

1.1. Os ajustes dos vatores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados
nos meses subsequentes aos períodos de avatiação, que ocorrerão EM REGIME SEMESTRAL.

1,2. A avatiação e anátise das atividades do HOSPITAL constantes deste documento serão
efetuadas conforme expticitado na Tabeta I - Tabeta para repasse da atividade realizado
conforme percentual de volume contratado, para convênios para gerenciamento de
hospitais, a seguir apresentada. Os desvios serão anatisados em retação às quantidades
especificadas para cada modatidade de atividade assistenciat especificada no ANEXO
TÉcNlco lV e gerarão uma variação proporcional a menor no vator do repasse de recursos a
ser efetuado ao HOSPITAL, respeitando-se a proporcionatidade de cada tipo de despesa
especificada no subitem 3, do item I deste ANEXO TÉCNICO V.

AVALIACÃO E VALORAçÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE (parte Variável do convênio2.
- 10%l

os vatores percentuais apontados na tabel,a inserida Anexo Técnico vl - lndicadores de
Qualidade, para vatoração de cada um dos indicadores serão utitizados para o cátcuto do vator
variávet a ser pago, conforme especificado nos subitens 4.2 e 4.3, do item I deste Anexo
Técnico. Os ajustes dos vatores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avatiação, que ocorrerão EM REGIME
TRIMESTRAL.

TABELA I - Tabeta para repasse da atividade reatizada conforme percentual de volume
contratado, para contratos de gestão para gerenciamento de hospitais.

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A REPASSAR

INTERNAçÃO

Peso 80 %

Acima do votume contratado 1 do peso percentual atividade
internação

Entre e 100% do e
contratado

100% do peso percentuat da atividade
internação
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Entre 70% e 84,997o do votume
contratado

90% X do orçamento destinado à
atividade da lnternação

Menos que 70/o do votume
contratado

70To X do orçamento destinado à
atividade da lnternação

AMBULATÓRIO

Peso 07 %

Acima do votume contratado 100% do peso percentuat da ativid
do Ambutatório

e

Entre 85% e 100% do votume
contratado

peso e
do Ambutatório

Entre 70To e 84,99Yo do votume
contratado

90%X do orçamento destinadõì-
atividade do Ambutatório

que 70% ovo ume
contratado

70%X do orçamento destinado à
atividade do Ambutatório

Pronto Socorro - Demanda espontânea e referenciada

SADT Externo

URGÊNCß /
EMERGÊNClA

Peso l0 %

ATIVIDADE REALIZADA A REPASSAR

Ac ima do votume contratado 100% peso percentuaI atividade
Urgência/Emergência

Entre e 100% do
contratado

100% do peso percentual da atividade
Urgência/Emergência

Entre 70% e 84,99% do volume
contratado

X do orçamento inado
atividade da U rgência/ Emergência

Menos que 70% do votume
contratado

70Yox do orçamento destinadõ-
atividade da Urgência/Emergência

SADT

EXTERNO

Peso 03 %

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A

Acima votume contratado 1 o peso percentual da
SADT Externo

Entre 85% e
contratado

do votume 1007o do peso percentuat da ativi
SADT Externo

Entre 70% e
contratado

99% do me 90%x o orçamento inado
atividade SADT Externo

Menos que 70% do VO ume
contratado

70% X do orçamento destinado à
atividade SADT Externo
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ANEXO Vt - TNDTCADORES DE QUALTDADE

lndicadores da Parte Variável do Contrato

INDICADORES DE QUALTDADE - Sistemática de Avatiação

Os lndicadores estão relacionados à quatidade da assistência oferecida aos usuários da unidade
gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho da
unidade.

Trimestratmente, serão reavatiados os lndicadores de Quatidade podendo ser alterados ou
introduzidos novos parâmetros e metas, sendo que o atcance de um determinado indicador no
decorrer de certo período torna esse indicador um pré-requisito para que outros indicadores
mais comptexos possam ser avaliados.

METAS E INDICADORES PARA zof 7

Para o ano 2017 estabel,ecem'se como indicadores determinantes do repasse da partevariável

a. Autorização de lnternação Hospitatar (25%).

b. Atenção ao Usuário (ZSyo).

c. Controte de lnfecção Hospitatar (25%).

d. Taxa de Cesárea em primíparas (25%).

1, Apresentação de Autorização de lnternação Hospitalar (AlH) - A valoração deste
indicador será de 2i% em cada trimestre.

Iidade AIH as
e m do HOSPITAL.

Avatia a proporcional'idade de AIH em relação à atividade hospitatar. o prazo para a entregada informação é o dia 20 (vinte) do mês imediatamente subsequente, após a emissão deretatórios oficiais para o gestor. os dados devem ser enviados em arquivos etetrônicos,
contendo exctusivamente AIH do mês de competência, livres de crítica e de reapresentações.

2' Atenção ao usuário - Resolução de queixas e pesquisa de satisfação - A valoração desteindicador será de 25% em cada trimestre.

asde con
do dia mes r

ret

te
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Entende-se por queixa o conjunto de rectamaçöes recebidas por quatquer meio,
necessariamente com identificação do autor, e que deve ser registrada adequadamente.
Entende-se por resotução o conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido de sotucioná-
[a e que possa ser encaminhada ao seu autor como resposta ou esctarecimento ao probtema
apresentado.

A pesquisa de satisfação do usuário sobre o atendimento do hospitat destina-se à avatiação da
percepção de quatidade de serviço petos pacientes ou acompanhantes. Em cada trimestre será
avatiada a pesquisa de satisfação do usuário, por meio dos questionários específicos, que
deverão ser apticados mensatmente em pacientes internados e acompanhantes e a pacientes
atendidos nos ambutatórios dos hospitais, abrangendo 1Ìo/o do total de pacientes em cada área
de internação e 1Ùo/o do total de pacientes atendidos em consulta no ambutatório.

A pesquisa será feita verbatmente, registrada em papet, sendo obrigatoriamente anônima,
apenas com identificação numérica. Os modetos dos questionários deveräo ser avatiados e
aprovados peto Órgão Fiscatizador/Secretaria de Estado da Saúde. Será fornecida uma ptanitha
de consotidação para preenchimento das respostas obtidas, dividindo as avatiações em três
grupos: o de pacientes internados, o de acompanhantes de pacientes internados e o de
pacientes em atendimento ambulatoriat. O envio das ptanithas de consolidação dos três grupos
até o dia 20 do mês imediatamente subsequente.

3. Controle de Infecção Hospitalar - A valoração deste indicador será de 25% em cada
trimestre.

n oen atório z0 u

com a finatidade de avatiar a quatidade da assistência na área de infecção hospitatar
apresentamos os indicadores que inctuem:
Densidade de lnfecção Hospitatar em url Adutto e Neonatat, Densidade de lncidência delnfecção Hospitatar em corrente sanguínea associada a cateter venoso centrat em uÏ Adutto e
Neonatal, Taxa de utitização de Cateter Venoso Central na UTI Adutto e Neonatat. O Hospital,
deverá enviar um retatório mensal, etaborado peta comissão de controte de lnfecção Hospitatarpara a url Adutto e url Neonatal que contenha o vator das taxas no mês, a anál,ise dosresuttados encontrados no período em retação à mediana e/ou diagrama de controte e asmedidas imptementadas, quando se fizerem necessárias.

os dados retativos à url Neonatal devem ser estratificados por faixa de peso de nascimento(iguat ou menor a 1000 g; f001g a 15009; 1501g a 25009; ,2500g)

Definições:

I Adutto e na UTI Neon
Densidade de lnfecção Hospitalar

-))

atat: número de episódios de
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infecção hospitatar na UTI no mês dividido peto número de pacientes-dia da UTI no mês,
multipticado por 1000.

a. Densidade de lncidência de lnfecção Hospitatar em Corrente Sanguínea associada
a Cateter Venoso Central em UTI Adutto e cateter umbiticat na UTI Neonatat:
número de infecções hospitatares na corrente sanguínea no mês dividido peto
número de pacientes-dia com cateter venoso centrat/umbilicat no mês,
muttipticado por 1000.

b. Taxa de Utitização de Cateter Venoso Centrat na UTI Adutto e Taxa de Utitização
de Cateter Umbitical na UTI Neonatal: número de pacientes com cateter centrat-
dia no mês dividido por número de pacientes-dia no mesmo período.

Os critérios adotados são os estabetecidos peto NNISS (Nationat Nosocomíal tnf ection
Surveíllance System) que é a metodotogia utitizada peto CDC (Cente r for Disease Control) EUA.
As infecções primárias da corrente sanguínea incluem as infecções confirmadas
laboratorialmente e as sepses cLínicas.

4. Taxa de Cesárea em Primíparas - O valor ponderal será de 25% em cada trimestre.

A meta ser atinsida é o envio do nos ouals a Taxa de em
deste í Com o-t

Obstetrícia até o dia 20 do mês imediatamente subsequente.

A Taxa de Cesárea em primíparas é um indicador setecionado que deverá reftetir a quatidade
do processo assistencial em Obstetrícia. O indicador é avaliado mensatmente sendo o retatório
final relativo ao cumprimento de metas estabelecidas para o hospitat avatiado a cada
trimestre. O relatório deverá apresentar as informações totatizadas do trimestre com a
identificaçåo de todas as primíparas.

O acompanhamento das taxas de cesáreas, cesáreas em primíparas, mortatidade neonatat
intra-hospitatar precoce e tardia por faixas de peso e número de óbitos maternos será reatizado
a partir dos dados enviados peto hospitat.

Os dados que devem ser informados para estes indicadores inctuem o número totat de partos, o
número total de cesáreas, o número de partos em primíparas, o número de cesáreas em
primíparas e o número de óbitos neonatais estratificado por faixas de peso (<5009, 500 a 9999,
1000 a 14999, 1500 a 19999,2000 a 74999, iguat ou maior que 25009). lnformar número de
nascidos vivos, número de nascidos mortos, número de óbitos de 0 a 6 dias, número de óbitos
de 7 a 28 dias, número de óbitos de 29 dias ou mais.

LL
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ANEXO Vil - PROGRAMAçÃO ORçAMENTARTA ESTTMADA

PROGRAI,iAçÃO ESNMADA
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VALOR ANUAL RS

1.106.816,64

704.632,20

10.370.023,08

546.039,96

1.372.026,12

316.621,44

4.711.803,00

192.000,00

1.611.522,96

VALOR ANUAL R5

20.931.485,40

162.000,00

371.340,00

533.340,O0

VALOR ANUAL RS

21.4&4.825,40

20.931.485,40

533.340,00

VALOR À{ENSAL RS

92.234,72

864.168,59

45.503,33

114.335,51

58.719,35

26.385,12

392.650,25

16.000,00

134.293,58

1.744.290,45

VALORI,IENSAL Rs

13.500,00

30.945,00

44.445,OO

VALOR MENSAL RS

1.744.290,45

44.445,OO

't.788.735,45

oRçAilENTO PRÉ-R)(ADO

ção de Média Complexidade Ambulatorial (MC - S I A)

de Média Complexidade Hospitalar (l|fC - StH)

CEGONHA - TNCENT'VO - 08(O|TO) LETTOS _ GAR

CEGONHA - INCENTIVO- I3 LEITOS DE UTI NEO

CEGONHA. INCENTIVO - 15 LEITOS DE CUIDADOS INTERMEDIARIOS

CEGONHA- INCENT|VO - 03 LETTOS ( NOVOS ) UTt NEONATAL

tivo à Contratualização - IAC conforme portaria n'2035

de Custeio - Programa de Residência Médica

ncentivo '100% SUS MS

PRÉ-RXADO

PÓs.FIXADo

AEC

ução de Atta Comptexidade Ambutatorial. (AC - S I A)

PÓs-FIxADo

oRçAÀ4ENTÁR|A ESTt¡vtADA PARA O HOSP|TAL

+ lncentivos + Rede Cegonha (Custeio +Comptexidade
ncentivos)

-FIXADO:

-FIXADO: Alta Comptexidade + F A E C

TOTAL

posicionamenro do MtNtSTÉilO DA SAúDE 26.385,12 316.621,44


